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Ilmo. Senhores Diretores da 
Associação dos Funcionários do BNDES – AFBNDES 
 
 

Opinião com ressalva 
 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Associação dos Funcionários do BNDES – 
AFBNDES que compreende o balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2016 e as 
demonstrações do Superávit/Déficit do exercício, da mutação do patrimônio social e as 
demonstrações do fluxo de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Ressalvamos o ativo imobilizado por não manterem um controle individualizado para 
confirmar o contábil como também o deprecia consoante às taxas fiscais, sem considerar a 
expectativa de vida útil dos bens, como também não foi circularizado as fianças concedidas. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Associação dos Funcionários do BNDES – 
AFBNDES em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações, as mutações de seu 
patrimônio social e os fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades sem finalidade lucrativa. 
 
 

Base para opinião 
 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das DC”. Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo CFC e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
 

Outros assuntos 
 
 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2015 apresentados para 
fins comparativos foram examinados por outros auditores que apresentaram opinião adversa 
no parecer datado de 25 de abril de 2016. 
  



Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis 
 
 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil pelo Conselho Federal de 
Contabilidade – CFC e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade da AFBNDES continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis a não ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. 
 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 
 
→ IdenEficamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 
 



→ Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
 

→ Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 
 

→ Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. 
 

→ Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
 

Comunicamo-nos com os responsáveis da Administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 
 

Fornecemos também aos responsáveis da Administração declaração de ter cumprido com as 
exigências éticas relevantes, em especial os aplicáveis de independência e comunicamos todos 
os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar consideravelmente nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
 

Rio de Janeiro (RJ), 30 de maio de 2017. 
 
 

Binah Auditores Independentes 
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ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL (AFBNDES) 

CNPJ – 33.984.550/0001-41 

 
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras de 31/12/2016 

 
 
1 - Contexto Operacional 
 

A Associação dos Funcionários do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(AFBNDES) é uma entidade civil sem fins lucrativos com sede no Rio de Janeiro. Fundada em 14 de julho 
de 1954, tem por objetivo principal congregar os funcionários do Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, dando-lhes ampla assistência, inclusive concedendo empréstimos, 
promovendo consórcios de bens móveis duráveis e mantendo unidades destinadas ao lazer, uma sede 
social na Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, e uma pousada em Itaipava, Petrópolis. 
 

Ao longo de sua existência, a AFBNDES tem se caracterizado pela defesa dos interesses de seus 
associados e do papel do BNDES como agente fortalecedor da economia brasileira, vital para o processo 
de desenvolvimento econômico e social do País. 
 

A AFBNDES é mantida pela contribuição de seus associados, pela administração de carteiras de 
consórcios e seguros e pela receita proveniente de convênios firmados com empresas interessadas na 
venda de produtos e serviços ao corpo social. A entidade também aluga suas instalações para a 
realização de festas, cursos e seminários. 
 
Continuidade Operacional - A associação continuará com suas atividades operacionais, não sofrendo 
solução de continuidade conforme evidenciado no seu índice de liquidez corrente, equivalente a 257%. 
 
Distorções relevantes - Administração da AFBNDES é responsável por definir estratégias, tomar 
decisões e monitorar o relacionamento de seus prestadores de serviços, associados  e colaboradores, 
assegurando uma geração de valor perene e condições de desenvolvimento contínuo para a Instituição, 
tomando-se assim todas as medidas necessárias para evitar distorções relevantes em suas 
demonstrações contábeis, quer as ocasionadas por erros ou riscos de fraude. 
  
Prestação de Serviços dos Auditores Independentes - A Binah Auditores Independentes é a empresa 
responsável pela auditoria da operadora AFBNDES iniciado para o exame destas demonstrações 
contábeis e não realizou outros serviços além daqueles vinculados à auditoria externa. 
 
  



 

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL (AFBNDES) 

CNPJ – 33.984.550/0001-41 
 
2 – Principais Práticas e Diretrizes Contábeis: 
 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas 
no Brasil e parcialmente atende à Resolução CFC nº 1.409/12, que trata de Entidades sem 
Finalidade de Lucros estabelecendo critérios e procedimentos específicos de avaliação, de 
registro dos componentes e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações 
contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em notas explicativas das entidades 
sem fins lucrativos. 
 

3 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
 
a) As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos 
dos rendimentos pró-rata até a data do balanço e coincidentes com os extratos bancários. 
 
b) Os Empréstimos estão atualizados com os rendimentos ocorridos até 31/12/2016. 

 
c) Os Estoques de Mercadorias estão registrados pelo custo de aquisição. 

 
d) O Ativo Permanente está demonstrado ao custo de aquisição e a depreciação está calculada pelo 
método linear pelas taxas admitidas pela legislação fiscal e sem considerar seu valor de recuperação. 

 
e) Os encargos sociais e retenções estão provisionados com base nas folhas de pagamento 
elaboradas. 
 
f) As despesas e receitas estão apropriadas pelo Princípio da Competência. 
 
g) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte 
são classificados como circulante. 
 
 

  



 

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL (AFBNDES) 

CNPJ – 33.984.550/0001-41 
 
4 – BALANÇO PATRIMONIAL 
 

ATIVO CIRCULANTE: 
 

Nota 01 – Programa de Auxílio Financeiro 
 
Não era feito a provisão de devedores duvidosos na carteira de empréstimo, sendo solicitado pela 
auditoria independente, com isso fizemos essa provisão no valor de R$51.695 sobre o montante 
consolidado até 31/12/2016, impactando assim o ativo circulante.  
 
Nota 02 – Recuperação judicial 
 
O valor da ação judicial de ressarcimento de contribuição previdenciária no montante de R$1.459.469 
foi considerado pouco provável a possibilidade de ressarcimento ou compensação, portanto julgamos 
conveniente sua exclusão, transferindo o saldo para ajustes de exercícios anteriores. 
 

Nota 03 – Contas a Receber 
 
Valores de contas a receber, de associados e terceiros, estão representados pelo valor original. 

• Os valores referentes a cartão de crédito são provenientes, em sua maioria, de vendas 
de hospedagem na Pousada Itaipava e alugueis nas dependências do Clube da Barra. 

• Os valores da Conta Claro e Conta TIM referem-se a contas do plano de telefonia móvel 
não quitadas por associados. 
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ATIVO NÃO CIRCULANTE 
 
Nota 04 – Ativo Permanente 
 
O ativo permanente é composto apenas do imobilizado, tendo a seguinte composição: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PASSIVO CIRCULANTE e NÃO CIRCULANTE: 
 
Nota 05 – Contas a Pagar 
São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos, sendo classificadas como passivos 
circulantes, se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são 
apresentadas como passivo não circulante. 

• O valor de conta Claro refere-se ao mês de Novembro/2016. 

• Consorciados Desligados referem-se a consorciados desligados e falecidos cujos valores 
encontram-se aplicados pela AFBNDES, até que as partes interessadas manifestem 
responsabilidade pelo espólio. 

• Parcelamento CEDAE refere-se a duas contas da CEDAE parceladas em 36 meses e 
encontra-se na parcela 23/36. 

• Valores de ICMS Clube da Barra e Pousada Itaipava referente à obrigação tributaria do 
ICMS dos últimos 05 (cinco) anos com realização a curto prazo. 

• Valores a ressarcir são, em sua maioria, provisionamento de valor a transferir ao Fundo 
de Assistência Médica. 
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Nota 06 – Parcelamento de ICMS 
 
Foi reconhecido um valor de 584.695; referente à obrigação tributaria do ICMS dos últimos 05 (cinco) 
anos.  
 
PATRIMÔNIO SOCIAL 
 
Nota 07 – Ajustes de exercícios anteriores 
 
Foram registrados como ajustes de exercícios anteriores, além das incorporações de superávit e déficits 
passados, os abaixo citados: 
 

• Parcelamento do ICMS do clube e da pousada no valor de R$ 584.695. 

• Baixa da ação judicial da contribuição previdenciária no de R$ 1.459.469. 

• Registro de valores pagos e não contabilizados em exercício anterior no valor de R$ 
202.459.  
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 
 Nota 08 – Perda com devedores duvidosos 
 
Houve um impacto no resultado do exercício no valor de R$ 51.695 devido à provisão de devedores 
duvidosos na carteira de empréstimo, como tal procedimento não era feito, a base da provisão foi feita 
no consolidado da carteira de empréstimo em 31/12/2016.  
 
PASSIVO E ATIVO CONTINGENTE 

 

ATIVO = Autor

Advogados Provável Possível Remota  Autor OBSERVAÇÃO

Victor Pinheiro Marques -                -              38.369         1.066.225        

Proc: 0004519-58.2014.4.02.5101 1.004.954        

Proc: 0457696-04.2012.8.19.0001 61.270              cumprindo sentença

Proc: 0101690-55.2016.5.01.0003 38.369         

Rezende de Almeida Agvogados -                -              -                997.064            

Proc: 0145005-75.2005.8.19.0001 29.083              

Proc: 0422290-58.2008.8.19.0001 742.441            

Proc: 0045496-59.2014.8.19.0001 19.061              

Proc: 0011736-89.2013.4.02.5101 1.796                 

Proc: 0142573-04.2014.4.02.5101 68.295              

Proc: 0032872-45.2013.4.02.5101 3.404                 

Proc: 0032871-60.2013.4.02.5101 3.404                 

Proc: 0007952-27.2001.4.02.5101 4.640                 

Proc: 0007754-33.2014.4.02.5101 77.121              

Proc: 0034599-90.2015.8.18.0209 45.634              

Proc: 0008036-41.2016.8.19.0042 1.094                 Sucumbência R$5.000

Proc: 0009614-39.2016.8.19.0042 1.090                 Sucumbência R$5.000

Tupinambá Advogados -                95.000        -                427.400            

Proc: 0010798-60.2014.4.02.5101 45.000              

Proc: 0008214-20.2014.4.02.5101 40.700              

Proc: 0008713-04.2014.4.02.5101 40.700              

Proc: 0172700-03.2000.5.01.0301 50.000        AFBNDES R$2.811,21

Proc: 0010449-85.2014.5.01.0062 45.000        

Proc: 0011248-71.2015.5.01.0005 100.000            

Proc: 0011590-55.2015.5.01.0014 100.000            

Proc: 0100570-42.2016.5.01.0046 100.000            

Proc: 0057901-92.2016.4.02.5101 1.000                 

TOTAL Advogados -                95.000        38.369         2.490.688        

Balancete Dez/2016 -                

CONTINGÊNCIAS

PASSIVO = RÉU
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FIANÇAS CONCEDIDAS 
 
As fianças concedidas até o mês de Dezembro pela AFBNDES em Contratos de Locação de Imóveis 
Residenciais celebrados pelos associados alcançaram o montante acumulado de R$ 5.226.248,07. 

 
 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2017. 
 

 

Fábio da Rocha Pais 

Diretor Financeiro da AFBNDES 

CPF 100.464.997-50 
 

                 Moisés Dias da Silva 

            Contador 

              CRC-RJ 117475/O-3 
 

 
 

Thiago Leone Mitidieri 
Presidente da AFBNDES 

CPF 087.959.887-50 

 


